
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.565, DE 29 DE MAIO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 445.000,00 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), 
para reforço de dotação orçamentária na 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.220, de 29 de maio de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), para 

reforço de dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0011 PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, INCLUSÃO 
SOCIAL E COMBATE À FOME 

08.244.0011.2 Atividade 

08.244.0011.2.070 RESSOCIALIZAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE R$ 445.000,00 

LIBERDADE 

CATEGORIA ECONÔMICA 

~90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 445.000,00 

FONTE DE {REC~SO 1- Tesouro 

orçamentá 
Art~,' O crédit<> autorizado no art. 1' deste decreto será coberto com recursos 

ios pro eniente de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 

445.000,00\ quatro .-entos e quarenta e cinco mil reais) conforme abaixo se especifica: 

02 \ J PODER EXECUTIVO 

02.07 \ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.02 \ f\. Fl~pp MlJNICIPAL DE DESENVOLVIMENT_Q URBANO 

FUNCIONAL PRlstG~AMATICA /J/ . 
.. -
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.0097.2 Atividade 

15.451.0097.2.238 PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DE ÁREAS DE R$ 445.000,00 

INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL ou 
PAISAGÍSTICO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 445.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 
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Publicado na Coordenadoria Executiv~ de Jus · a e Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDR .. "'""·- ....... 
Coordenador Executivo de iça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo n2 49530/2024 ("RAP"). 
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